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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1186/2025 

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2025. 

 

Processo nº.: 0868307-96.2022.8.19.0001 

 Autora:                                                .  

 

 

Em atendimento ao Despacho Judicial (Num. 180227302 - Pág. 1), seguem as 

informações. 

Trata-se de demanda judicial com pleito de consulta em ginecologia – infertilidade 

e inseminação artificial (Num. 38827887 - Pág. 8). 

Acostado ao  Num. 148004868 - Págs. 1 a 6, consta o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4019/2024, elaborado em 20 de setembro de 2024, no qual foram 

esclarecidos os aspectos relativos ao quadro clínico da Autora – infertilidade por obstrução tubária; 

à indicação e à disponibilização no âmbito do SUS da consulta em ginecologia – infertilidade para 

avaliação de viabilidade de inserminação artificial. 

Após emissão do parecer supracitado, não foi acostado nenhum outro documento 

médico aos autos processuais. 

Todavia, ao Num. 163778105 - Págs. 1 e 2, foram solicitados esclarecimentos a este 

Núcleo. 

Portanto, seguem as atualizações, mediante ao abordado no parecer técnico 

previamente elaborado. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde1 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Requerente – infertilidade. 

  Assim como, em consulta à plataforma da CONITEC não foi encontrado relatório 

de avaliação, por esta comissão, da tecnologia pleiteada – inseminação artificial. 

  Em nova consulta à Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), este Núcleo não encontrou código 

de procedimento para inseminação artificial. 

 Todavia, ressalta-se que a Portaria GM/MS Nº 426, de 22 de março de 20052, que 

institui, no âmbito do SUS, a Política Nacional de Atenção Integral em Reprodução Humana 

Assistida e dá outras providências, resolve, dente outros artigos: 

Art. 3º Definir que a Política Nacional de Atenção Integral em Reprodução 

Humana Assistida, de que trata o artigo 1º desta Portaria, seja constituída a partir 

dos seguintes componentes fundamentais: 

 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS Nº 426, de 22 de março de 2005. Disponível em: 
<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0426_22_03_2005.html>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
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I - Atenção Básica: é a porta de entrada para a identificação do casal infértil e na 

qual devem ser realizados a anamnese, o exame clínico-ginecológico e um elenco 

de exames complementares de diagnósticos básicos, afastando-se patologias, 

fatores concomitantes e qualquer situação que interfira numa futura gestação e que 

ponham em risco a vida da mulher ou do feto; 

II – Média Complexidade: os serviços de referência de Média Complexidade estarão 

habilitados a atender aos casos encaminhados pela Atenção Básica, realizando 

acompanhamento psicossocial e os demais procedimentos do elenco deste nível de 

atenção, e aos quais é facultativa e desejável, a realização de todos os 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos relativos à reprodução humana assistida, 

à exceção dos relacionados à fertilização in vitro; e 

III - Alta Complexidade: os serviços de referência de Alta Complexidade estarão 

habilitados a atender aos casos encaminhados pela Média Complexidade, estando 

capacitados para realizar todos os procedimentos de Média Complexidade, bem 

como a fertilização in vitro e a inseminação artificial. (grifo nosso) 

Além do mais, elucida-se que a Deliberação CIB-RJ nº 6.252, de 10 de setembro de 

2020, pactua a instituição do grupo de trabalho em saúde sexual e reprodutiva. 

  Por conseguinte, destaca-se que, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe o 

Serviço Especializado de Atenção à Saúde Reprodutiva – Atenção à Infertilidade3, conforme 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde – CNES. 

• Considerando que a Autora é munícipe do Rio de Janeiro, no CNES constam como 

unidades habilitadas no município do Rio de Janeiro: o Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle; o Hospital Geral de Bonsucesso; e o Hospital Universitário Pedro 

Ernesto (ANEXO I). 

  Em atualização, este Núcleo consultou à plataforma do SISREG III e verificou que 

a Autora foi inserida em 17 de dezembro de 2024 (ANEXO II) e 28 de fevereiro de 2055 (ANEXO 

III), para consulta em obstetrícia - alto risco geral, com agendamentos, respectivamente, para 

18/02/2025, às 13h30min, e 06/03/2025, às 15h45min, para a unidade executora Maternidade Da 

Mulher Mariska Ribeiro, na qual está sendo acompanhada, sendo informado que a Requerente se 

encontra gestante. 

Sem mais a contribuir, no momento, estando este Núcleo à disposição para outros 

eventuais esclarecimentos. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
3 Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde. Serviços Especializados. Disponível em: 

<https://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=110&VListar=1&VEstado=33&VMun=&VComp=00&VTer
c=00&VServico=110&VClassificacao=001&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 31 mar. 2025.  
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

 

 


